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Câmara Municipal de Gravatá

(Casa Elias Torres)
Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 
Praça Rodolfo de Morais s/n -  fone/fax; (8 1) 3533-0337/1346 
CEP 55641 -790 -  CNPJ 08140071/0001-00-GRAVATA-PE.

RESOLUÇÃO N° 426/2013
*•

Ementa:DispÕe sobre a Rejeição das Contas do Executivo ! Municipal, 
referente ao Exercício Financeiro de 2008, do Município de Gravatá.

A Câmara Municipal de Gravatá, Estado de Pernambuco, lâz saber que a Comissão de 
Finanças e Orçamento apresentou Projeto de Resolução n° 000/2013 e a Câmara 
Municipal aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art, Io - Estão rejeitadas as Contas do Executivo Municipal de Gravatá, 
referente ao exercício de 2008, seguindo o PARECER PRÉVIO do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco, que recomendou a REJEIÇÃO das Contas do Executivo, 
referente ao exercício financeiro de 2008 do Município de Gravatá,

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara, em 22 de maio de 2013.

PEDRO LUIZ COUTINHO MARTINIANO LINS 
PRESIDENTE

ELSON LUIS ARAÚJO CAMPOS
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